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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 002/2023 E ATO Nº 0019/2023 – USC/UFV 

EXTRATO  DO  TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE  CONDUTA  Nº  002/2023.  O
Corregedor  da  Universidade  Federal  de  Viçosa  (UFV)  torna  público  o  Termo  de
Ajustamento de Conduta (TAC) n° 002/2023, firmado no processo de autos número
23114.916777/2022- 20, celebrado entre a UFV e a servidora pública M.F.C. (SIAPE
1187462-0).  Descrição  dos  Fatos:  permanência  no  exterior  além  do  prazo
autorizado pela Reitoria da UFV; não reapresentação imediata ao órgão de lotação;
prestações  de  informações  falsas  à  UFV.  Infração  disciplinar:  violação  do  dever
imposto pela Lei nº 8.112/1990, art. 116, incisos II (ser leal às instituições a que
servir),  III  (observar  as  normas  legais  e  regulamentares),  IX  (manter  conduta
compatível com a moralidade administrativa) e X (ser assíduo e pontual ao serviço).
Termos ajustados: a compromissária,  agindo livre e conscientemente, assumiu a
obrigação  de  reparar  o  dano  ao  erário,  restituindo  o  valor  atualizado  da
remuneração  correspondente  aos  dias  não trabalhados  e  de  participar  do  curso
“Ética e  Serviço Público”,  que é oferecido pela escolavirtual.gov,  comprovando a
conclusão.  Data  de  celebração:  01.05.2023.  Gláucio  Inácio  da  Silveira,
Corregedor USC/UFV. Despacho 1062836 SEI 23114.916777/2022-20

ATO Nº 0019/2023, DE 19/06/2023. O Corregedor da Universidade Federal De
Viçosa, nomeado por intermédio da Portaria 0691/2021/RTR, de 09/12/2021, no
exercício  da competência  que lhe foi  delegada pela  Portaria  0311/2022/RTR,  de
09/05/2022, considerando o que consta dos autos n. 23114.916162/2022-01 e dos
autos  n.  23114.902961/2022-92,  resolve  convalidar  os  atos  praticados,  até  a
presente data, pela comissão processante após findo o prazo fixado pelo Ato n.
0008/2023/USC, de 31/01/2023.  Publique-se e cumpra-se. Gláucio Inácio da
Silveira, Corregedor USC/UFV. 
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